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Uruguaiana, 10 de julho de 2025.

A Sua Excelêic:a o Senhor
Carlos Alberto De gado de Dav cl
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senno~ Prefeito.

1. Servmo-nos do presente ara, em atenção aos Reauerimentos n2s 831 e 882, do
Vereador Celso Duarte, aprcvado pelo Douto Plenário, requerer a \‘ossa Excelênca que
determine, aos setores competeites, o patrolamento e encascalhamento ias seguirtes via:

— Ria Andradas. entre a Rodrigues Portugal e Sregõric Beheregaray;
— Pia Antônio Monteirc, entre Venâxic Alres e Urzano Vilela

2. 3 patrolamento e o encascalhamerito são re~essários para meliorar ~> fluxo de
veículos e pedestres, garantindo mais segurança e oualidade’de vida aos moradores e us..a9os
da via.

Atenciosamente,
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